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ENUNCIADO Nº 14/2022 

 
 

A atuação eficiente dos Conselhos de Saúde contribui para o êxito no controle 
da terceirização das ações e dos serviços de saúde, seja na averiguação do 
respeito aos princípios e às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), seja 
na fiscalização dos convênios, termos de parceria e contratos de gestão ou 
outros contratos de prestação de serviços, além de configurar legítima forma de 
controle social, razão pela qual o Ministério Público deve promover medidas para 
seu fortalecimento e capacitação técnica. 
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